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MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 002/2025 

Retifica o Edital de Abertura e Inscrições, regido pelo Edital 001/2025, de 22 de 
dezembro de 2025. 
 

O Município de Pedras Grandes faz saber, pelo presente Edital, que, retificam-se: 
 
1. O item 4, para alterar a Tabela 1 de Cargos, vagas carga horária, vencimento básico e formação exigida, quanto a 
Formação Exigida para os cargos de Engenheiro Agrônomo e Engenheiro Ambiental e Sanitarista, que passa a viger 
conforme a seguir: 

4 CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO E FORMAÇÃO EXIGIDA 

 

4.1 Os cargos objeto do presente Concurso Público e os requisitos de escolaridade são descritos na tabela a seguir: 
 

Tabela 1 Cargos, vagas carga horária, vencimento básico e formação exigida 
 

Cargos Vaga(s) 
Carga 

horária 
Vencimento 

básico 
Formação exigida 

Engenheiro Agrônomo  01+CR 20h R$ 4.225,74 

Portador de Diploma de conclusão 
de Curso Superior de Agronomia 
(Bacharelado) e registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 

Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista 

01+CR 20h R$ 4.225,74 

Portador de Diploma de conclusão 
de Curso Superior em nível de 
Bacharelado em Engenharia 
Ambiental e Sanitarista reconhecido 
pelo MEC e registro ativo no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia). 

CR = Cadastro Reserva 
 

2. O subitem Valores, do item 6, Inscrições, para alterar o valor da taxa de inscrição do cargo de Auxiliar de Sala, que 
passa a viger conforme a seguir: 

 
Valores 

O valor da taxa de inscrição é de: 

Para os cargos de nível Fundamental/Alfabetizado - R$ 60,00: 

▪ Auxiliar Geral de Conservação, Auxiliar de Sala, Encanador, Mecânico, Monitor de Transporte Escolar, 

Motorista, Operador de ETA, Operador de Máquinas, Pedreiro, Recepcionista e Servente. 

3. Para excluir o subitem AUXILIAR DE SALA do item Cargos de Nível Médio, do Anexo 2.  

Pedras Grandes, 23 de dezembro de 2025.   
AGNALDO FILIPPI 
Prefeito Municipal 


